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PORTARIA N°104/GR/UFFS/2010

O REITOR PRÓ TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA

SUL - UFFS, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o

disposto no art. 13 §§ 1o e 6°, da Lei n° 8.112/90, resolve tornar sem

efeito a seguinte nomeação constante da Portaria 27/UFFS/2010, de

11 de fevereiro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 17 de

fevereiro de 2010, seção 2, página 27:

Para o cargo de TÉCNICO EM AUDIOVISUAL, Código Siape no. 701221,

Classe D, Capacitação I, Padrão 01, em regime de 40 (quarenta) horas

semanais:

• Campus de Cerro Largo:

ADRIANO DALTRO SCHRER, Código de vaga: 0896546.

Chapecó, 30 de abril de 2010.

Prof. Dilvo llvo Ristoff

Reitor Pró tempore da UFFS

Universidade Federal da Fronteria Sul
Gabinete do Reitor

Publicado no DOU n°U de OV /
Seção n° JL_ Página ifl

ii


